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télite - DTH, assim como os atos de autorização de uso de ra-
diofrequência das prestadoras do MMDS e do Serviço Especial de
Televisão por Assinatura - TVA, continuarão em vigor, sem prejuízo
da adaptação aos condicionamentos relativos à programação e em-
pacotamento previstos no Capítulo V, até o término dos prazos de
validade neles consignados, respeitada a competência da Anatel quan-
to à regulamentação do uso e à administração do espectro de ra-
diofrequências, devendo a Agência, no que couber, adequar a re-
gulamentação desses serviços às disposições desta Lei.

§ 2o A partir da aprovação do regulamento do serviço de
acesso condicionado, as atuais prestadoras de TVC, MMDS, DTH e
TVA, desde que preenchidas as condições objetivas e subjetivas ne-
cessárias, poderão solicitar à Anatel a adaptação das respectivas ou-
torgas para termos de autorização para prestação do serviço de acesso
condicionado, assegurando-se o direito de uso de radiofrequência
pelos prazos remanescentes, na forma prevista na legislação per-
tinente e na regulamentação editada pela Anatel, em especial a de uso
da radiofrequência.

§ 3o As prestadoras de TVC, MMDS, DTH e TVA que
tiverem suas outorgas adaptadas para prestação do serviço de acesso
condicionado deverão assegurar a continuidade da prestação dos ser-
viços aos seus assinantes, com preços similares ou inferiores aos por
elas praticados, na mesma área de prestação dos serviços.

§ 4o O disposto nos arts. 16 a 18 desta Lei será aplicado a
partir de 180 (cento e oitenta) dias da data de vigência desta Lei a
todas as empresas que exerçam atividades de programação ou em-
pacotamento, inclusive aquelas cujos canais ou pacotes sejam dis-
tribuídos mediante os serviços de TVC, MMDS, DTH e TVA, in-
dependentemente das obrigações dispostas nos demais parágrafos des-
te artigo relativas à atividade de distribuição mediante serviço de
acesso condicionado, TVC, MMDS, DTH e TVA.

§ 5o Não serão devidas compensações financeiras às pres-
tadoras dos serviços mencionados no § 1o nos casos de adaptação de
outorgas de que trata este artigo.

§ 6o Até a aprovação do regulamento do serviço de acesso
condicionado, só serão admitidas pela Anatel renovações de outorgas,
de autorização do direito de uso de radiofequências, alterações na
composição societária da prestadora, bem como transferências de
outorgas, de controle ou demais alterações de instrumentos contra-
tuais referentes à prestação dos serviços mencionados no § 1o para
prestadoras que se comprometerem com a Anatel a promover a adap-
tação de seus instrumentos de outorga para o serviço de acesso con-
dicionado imediatamente após a aprovação do regulamento, que con-
terá os critérios de adaptação.

§ 7o Após a aprovação do regulamento do serviço de acesso
condicionado pela Anatel, só serão admitidas renovações e trans-
ferências de outorgas, de controle, renovações de autorização do di-
reito de uso de radiofrequência, alterações na composição societária
da prestadora ou demais alterações de instrumentos contratuais re-
ferentes à prestação dos serviços mencionados no § 1o para pres-
tadoras que adaptarem seus instrumentos de outorga para o serviço de
acesso condicionado.

§ 8o A partir da aprovação desta Lei, não serão outorgadas
novas concessões ou autorizações para a prestação dos serviços de
TVC, DTH, MMDS e TVA.

§ 9o A outorga para a prestação do serviço de acesso con-
dicionado estará condicionada à não detenção de outorgas para os
serviços de TV a Cabo - TVC, de Distribuição de Canais Multiponto
Multicanal - MMDS, de Distribuição de Sinais de Televisão e de
Áudio por Assinatura Via Satélite - DTH ou Especial de Televisão
por Assinatura - TVA pela interessada ou por suas controladas, con-
troladoras ou coligadas, bem como à adaptação de todas as outorgas
da interessada e de suas controladas, controladoras ou coligadas para
termos de autorização para prestação do serviço de acesso condi-
cionado, nos termos dos §§ 2o e 6o.

§ 10. A Anatel deverá adotar as medidas necessárias para o
tratamento da solicitação de que tratam os §§ 2o e 6o e se pronunciar
sobre ela no prazo máximo de 90 (noventa) dias do seu recebimento.

§ 11. As atuais concessões para a prestação de TVA cujos
atos de autorização de uso de radiofrequência estejam em vigor, ou
dentro de normas e regulamentos editados pela Anatel, até a data da
promulgação desta Lei, poderão ser adaptadas para prestação do ser-
viço de acesso condicionado, nas condições estabelecidas nesta Lei,
permanecendo, neste caso, vigentes os atos de autorização de uso de
radiofrequência associados pelo prazo remanescente da outorga, con-
tado da data de vencimento de cada outorga individualmente, não
sendo objeto de renovação adicional.

§ 12. Não se aplica o disposto nos arts. 5o e 6o aos detentores
de autorizações para a prestação de TVA.

§ 13. O disposto nos §§ 1o, 2o e 11 deste artigo não retira da
Anatel a competência para alterar a destinação de radiofrequências ou
faixas prevista no art. 161 da Lei no 9.472, de 16 de julho de 1997.

§ 14. As solicitações de que tratam os §§ 2o e 6o serão
consideradas automaticamente aprovadas caso a Anatel não se pro-
nuncie sobre elas no prazo estabelecido no § 10.

§ 15. O art. 24 da Lei no 8.977, de 6 de janeiro de 1995,
passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 24. Excluídos os canais referidos nos incisos I, II e III
do art. 23, os demais canais serão contratados livremente pela
operadora de TV a Cabo à empacotadora ou programadora de sua
escolha." (NR)

§ 16. Aplicam-se às distribuidoras dos serviços de TVC,
MMDS e DTH o disposto nos incisos XIX e XXII do art. 2o, nos §§
1o e 2o do art. 4o e nos arts. 7o, 8o, 11, 30 e 31 desta Lei.

§ 17. No caso das prestadoras de TVC, para efeito do cum-
primento do disposto nos arts. 16 a 18 desta Lei, serão descon-
siderados os canais de que trata o art. 23 da Lei no 8.977, de 6 de
janeiro de 1995.

§ 18. A concessionária do STFC - Serviço Telefônico Fixo
Comutado poderá solicitar, a qualquer tempo, a adequação do con-
trato de concessão para eliminação das restrições que vedem a pos-
sibilidade de que a concessionária do serviço e suas coligadas, con-
troladas ou controladoras prestem serviço de TVC, inclusive nas áreas
geográficas de prestação do serviço objeto da referida concessão,
desde que se comprometam com a adaptação obrigatória de que
tratam os §§ 2o, 6o, 7o e 9o.

§ 19. A Anatel adotará todas as medidas necessárias para o
tratamento da solicitação de que trata o § 18, publicando formalmente
o ato de aprovação quanto ao solicitado no prazo máximo de 90
(noventa) dias do seu recebimento.

§ 20. O disposto no art. 32 aplica-se aos serviços de TVC,
MMDS e DTH.

Art. 38. O art. 86 da Lei no 9.472, de 16 de julho de 1997,
passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 86. A concessão somente poderá ser outorgada a em-
presa constituída segundo as leis brasileiras, com sede e ad-
ministração no País, criada para explorar exclusivamente serviços
de telecomunicações.

Parágrafo único. Os critérios e condições para a prestação de
outros serviços de telecomunicações diretamente pela conces-
sionária obedecerão, entre outros, aos seguintes princípios, de
acordo com regulamentação da Anatel:

I - garantia dos interesses dos usuários, nos mecanismos de
reajuste e revisão das tarifas, mediante o compartilhamento dos
ganhos econômicos advindos da racionalização decorrente da
prestação de outros serviços de telecomunicações, ou ainda me-
diante a transferência integral dos ganhos econômicos que não
decorram da eficiência ou iniciativa empresarial, observados os
termos dos §§ 2o e 3o do art. 108 desta Lei;

II - atuação do poder público para propiciar a livre, ampla e
justa competição, reprimidas as infrações da ordem econômica,
nos termos do art. 6o desta Lei;

III - existência de mecanismos que assegurem o adequado
controle público no que tange aos bens reversíveis." (NR)

§ 1o A concessionária do STFC poderá solicitar, a qualquer
tempo, a adequação do contrato de concessão às disposições deste
artigo.

§ 2o A Anatel deverá adotar as medidas necessárias para o
tratamento da solicitação de que trata o § 1o e pronunciar-se sobre ela
em até 90 (noventa) dias do seu recebimento, cabendo à Anatel, se
for o caso, promover as alterações necessárias ao contrato de con-
cessão, considerando-se os critérios e condições previstos no pa-
rágrafo único do art. 86 da Lei no 9.472, de 16 de julho de 1997.

Art. 39. As prestadoras dos serviços de TV a Cabo - TVC, de
Distribuição de Canais Multiponto Multicanal - MMDS, de Distri-
buição de Sinais de Televisão e de Áudio por Assinatura Via Satélite
- DTH e Especial de Televisão por Assinatura - TVA, bem como suas
controladas, controladoras ou coligadas, não poderão fazer uso de
recursos do Fundo Nacional da Cultura, criado pela Lei no 7.505, de
2 de julho de 1986, restabelecido pela Lei no 8.313, de 23 de de-
zembro de 1991, ou dos mecanismos de fomento e de incentivo
previstos nas Leis no 8.685, de 20 de julho de 1993, e no 8.313, de 23
de dezembro de 1991.

Art. 40. O art. 5o passa a viger 1 (um) ano após a pro-
mulgação desta Lei; o inciso I do caput do art. 20 passa a viger 4
(quatro) anos após a promulgação desta Lei; o art. 18 passa a viger 1
(um) ano após a promulgação desta Lei e os arts. 26 a 28 produzirão
efeitos a partir do ano seguinte à sua publicação.

Art. 41. Os arts. 16 a 23 deixarão de viger após 12 (doze)
anos da promulgação desta Lei.

Art. 42. A Anatel e a Ancine, no âmbito de suas respectivas
competências, regulamentarão as disposições desta Lei em até 180
(cento e oitenta) dias da sua publicação, ouvido o parecer do Con-
selho de Comunicação Social.

Parágrafo único. Caso o Conselho de Comunicação Social
não se manifeste no prazo de 30 (trinta) dias do recebimento das
propostas de regulamento, estas serão consideradas referendadas pelo
Conselho.

Art. 43. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 12 de setembro de 2011; 190o da Independência e
123o da República.

DILMA ROUSSEFF
José Eduardo Cardozo
Guido Mantega
Fernando Damata Pimentel
Miriam belchior
Paulo Bernardo Silva
Anna Maria Buarque de Hollanda
Aloizio Mercadante
Luís Inácio Lucena Adams

ANEXO

(Anexo I da Medida Provisória no 2.228-1, de 6 de setembro de 2001)

"ANEXO I
............................................................................................................................................................

Art. 33, inciso III:

a) Serviço Móvel Celular a) base
b) repetidora
c) móvel

160,00
160,00

3,22
b) Serviço Limitado Móvel Especializado a) base em área de até 300.000 ha-

bitantes
b) base em área acima de 300.000 até

700.000 habitantes
c) base acima de 700.000 habitantes
d) móvel

80,00

11 2 , 0 0

144,00
3,22

c) Serviço Especial de TV por Assinatura 289,00
d) Serviço Especial de Canal Secundário de Radiodifusão de Sons e Imagens 40,00
e) Serviço Especial de Repetição de Televisão 48,00
f) Serviço Especial de Repetição de Sinais de TV Via Satélite 48,00
g) Serviço Especial de Retransmissão de Televisão 60,00

h) Serviço Suportado por Meio de Satélite a) terminal de sistema de comunicação
global por satélite

b) estação terrena de pequeno porte
com capacidade de transmissão e
diâmetro de antena inferior a 2,4m,
controlada por estação central

c) estação terrena central controladora
de aplicações de redes de dados e
outras

d) estação terrena de grande porte com
capacidade de transmissão, utiliza-
da para sinais de áudio, vídeo, da-
dos ou telefonia e outras aplica-
ções, com diâmetro de antena su-
perior a 4,5m

e) estação terrena móvel com capa-
cidade de transmissão

f) estação espacial geoestacionária
(por satélite)

g) estação espacial não geostacionária
(por sistema)

3,22

24,00

48,00

1.608,00

402,00

3.217,00

3.217,00

i) Serviço de Distribuição Sinais Multiponto
Multicanal

a) base em área de até 300.000 ha-
bitantes

b) base em área acima de 300.000 até
700.000 habitantes

c) base acima de 700.000 habitantes

1.206,00

1.608,00

2 . 0 11 , 0 0
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j) Serviço de TV a Cabo a) base em área de até 300.000 ha-
bitantes

b) base em área acima de 300.000 até
700.000 habitantes

c) base acima de 700.000 habitantes

1.206,00

1.608,00

2 . 0 11 , 0 0
k) Serviço de Distribuição de Sinais de TV por Meios Físicos 624,00
l) Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens a) estações instaladas nas cidades com

população até 500.000 habitantes
b) estações instaladas nas cidades com

população entre 500.001 e
1.000.000 de habitantes

c) estações instaladas nas cidades com
população entre 1.000.001 e
2.000.000 de habitantes

d) estações instaladas nas cidades com
população entre 2.000.001 e
3.000.000 de habitantes

e) estações instaladas nas cidades com
população entre 3.000.001 e
4.000.000 de habitantes

f) estações instaladas nas cidades com
população entre 4.000.001 e
5.000.000 de habitantes

g) estações instaladas nas cidades com
população acima de 5.000.000 de
habitantes

1.464,00

1.728,00

2.232,00

2.700,00

3.240,00

3.726,00

4.087,00

m) Serviço Auxiliar de Radiodifusão e Correlatos - Ligação para Transmissão de Programas, Re-
portagem Externa, Comunicação de Ordens, Telecomando, Telemando e outros

m.1) Televisão 120,00
m .2) Televisão por Assinatura 120,00

n) Serviço Telefônico Fixo Comutado -
STFC

a) até 200 terminais
b) de 201 a 500 terminais
c) de 501 a 2.000 terminais
d) de 2.001 a 4.000 terminais
e) de 4.001 a 20.000 terminais
f) acima de 20.000 terminais

88,00
222,00
888,00

1.769,00
2.654,00
3.539,00

o) Serviço de Comunicação de Dados Comutado 3.539,00
p) Serviço de Distribuição de Sinais de Te-
levisão e de Áudio por Assinatura via Satélite
- DTH

a) base com capacidade de cobertura
nacional

b) estação terrena de grande porte com
capacidade para transmissão de si-
nais de televisão ou de áudio, bem
como de ambos

2 . 0 11 , 0 0

1.608,00

q) Serviço de Acesso condicionado a) base em área de até 300.000 ha-
bitantes

b) base em área acima de 300.000 até
700.000 habitantes

c) base acima de 700.000 habitantes
d) base com capacidade de cobertura

nacional
e) estação terrena de grande porte com

capacidade para transmissão de si-
nais de televisão ou de áudio, bem
como de ambos

1.206,00

1.608,00

2 . 0 11 , 0 0
2 . 0 11 , 0 0

1.608,00

r) Serviço de Comunicação Multimídia a) base
b) repetidora
c) móvel

160,00
160,00

3,22
s) Serviço Móvel Pessoal a) base

b) repetidora
c) móvel

160,00
160,00

3,22

"

LEI No- 12.486, DE 12 DE SETEMBRO DE 2011

Inclui o nome do cidadão Pedro Aleixo na
galeria dos que foram ungidos pela Nação
Brasileira para a Suprema Magistratura.

A  P R E S I D E N T A  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o O cidadão Pedro Aleixo, Vice-Presidente da Repú-
blica impedido de exercer a Presidência em 1969 em desrespeito à
Constituição Federal então em vigor, figurará na galeria dos que
foram ungidos pela Nação Brasileira para a Suprema Magistratura,
para todos os efeitos legais.

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 12 de setembro de 2011; 190o da Independência e
123o da República.

DILMA ROUSSEFF
Luís Inácio Lucena Adams

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 264, DE 2011

Aprova o ato que outorga permissão à FUNDA-
ÇÃO EDUCADORA SÃO JOSÉ para executar
serviço de radiodifusão sonora em frequência mo-
dulada na cidade de Macapá, Estado do Amapá.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 304,

de 30 de março de 2010, que outorga permissão à Fundação Edu-
cadora São José para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência modu-
lada, com fins exclusivamente educativos, na cidade de Macapá,
Estado do Amapá.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 12 de setembro de 2011
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 265, DE 2011

Aprova o ato que outorga concessão à
FUNDAÇÃO CULTURAL DE BELO HO-
RIZONTE para executar serviço de radio-
difusão de sons e imagens na cidade de
Ouro Preto, Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de 27

de fevereiro de 2002, que outorga concessão à Fundação Cultural de Belo

Horizonte para executar, por quinze anos, sem direito de exclusividade,
serviço de radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente edu-
cativos, na cidade de Ouro Preto, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 12 de setembro de 2011
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 266, DE 2011

Aprova o ato que outorga autorização à
FUNDAÇÃO MARANHENSE DE ASSIS-
TÊNCIA COMUNITÁRIA - FUMAC para
executar serviço de radiodifusão comuni-
tária na cidade de São Luís, Estado do Ma-
ranhão.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº

2.943, de 18 de dezembro de 2002, alterada pela Portaria nº 601, de
19 de novembro de 2003, que outorga autorização à Fundação Ma-
ranhense de Assistência Comunitária - FUMAC para executar, por 10
(dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão
comunitária na cidade de São Luís, Estado do Maranhão.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 12 de setembro de 2011
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 267, DE 2011

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA INTE-
GRAÇÃO FM para executar serviço de ra-
diodifusão comunitária na cidade de Bela
Vista, Estado de Mato Grosso do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 593,

de 10 de novembro de 2003, que outorga autorização à Associação
Comunitária Integração FM para executar, por 10 (dez) anos, sem
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na ci-
dade de Bela Vista, Estado de Mato Grosso do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 12 de setembro de 2011
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 268, DE 2011

Aprova o ato que outorga permissão à RÁ-
DIO BAYEUX FM LTDA. para explorar
serviço de radiodifusão sonora em frequên-
cia modulada na cidade de Puxinanã, Es-
tado da Paraíba.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 501,

de 13 de setembro de 2006, que outorga permissão à Rádio Bayeux
FM Ltda. para explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclu-
sividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na
cidade de Puxinanã, Estado da Paraíba.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 12 de setembro de 2011
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 269, DE 2011

Aprova o ato que outorga permissão à VA-
LE VERDE COMUNICAÇÕES E SERVI-
ÇOS LTDA. para explorar serviço de ra-
diodifusão sonora em frequência modulada
na cidade de Mendes Pimentel, Estado de
Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 150,

de 3 de abril de 2008, que outorga permissão à Vale Verde Co-
municações e Serviços Ltda. para explorar, por 10 (dez) anos, sem
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada na cidade de Mendes Pimentel, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 12 de setembro de 2011
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 270, DE 2011

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNI-
TÁRIA DE NOVA VENEZA para executar
serviço de radiodifusão comunitária na ci-
dade de Nova Veneza, Estado de Goiás.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 67,

de 7 de março de 2008, que outorga autorização à Associação de
Difusão Comunitária de Nova Veneza para executar, por 10 (dez)

Atos do Congresso Nacional
.
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